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REQUERIMENTO Nº 1024/2020. 

AUTOR: VEREADOR NATANAEL NOGUEIRA DOS SANTOS. 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – 

BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, E AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE – PAULO ONETY DE SOUZA, SOLICITANDO 

ACESSIBILIDADE AOS CADEIRANTES NO ANTIGO PRÉDIO DA PREFEITURA. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhora Vereadora, 

 

Há algum tempo a acessibilidade para deficientes nos empreendimentos 

imobiliários deixou de ser um diferencial ou luxo e passou a ser uma obrigação, ao menos no que 

diz respeito às áreas comuns dos empreendimentos residenciais. Embora a acessibilidade seja 

garantida por lei da porta para fora dos apartamentos, dentro de boa parte dos imóveis há 

obstáculos que impedem que portadores de deficiência motora, auditiva, visual ou mental 

tenham mais conforto e mobilidade. 

Os imóveis com boa acessibilidade para deficientes não só preservam o direito de 

ir e vir das pessoas, independentemente de suas condições físicas, como também interfere no 

bem-estar dos deficientes, garantindo mais conveniência e comodidade no dia a dia. 

 Isto posto conto com e elevado espírito público das autoridades competentes, e 

conto ainda com o apoio incondicional de meus nobres pares para aprovação de nossa 

solicitação, pois somente a coletividade tem a ganhar com a execução deste importante serviço. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 15 de dezembro de 2020. 

 

 
 Natanael Nogueira dos Santos 

Vereador- Autor 


